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ESTADo Do PARA

PREFErIURÂ MUxIcIPAL OE CANAÂ Dos CARÁ",ÁS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO VI

MINUIA DO CONTRATO

CON TO NO

CONIRATO AD[/INISTRATIVO OUE

ENTRE SI FAZEI/ O CONTRATANTE E

A EIúPRESA,,,.,,,,,,.,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, nesIe aIo denominado CONTRqTANTE,

com sede à Rua 

-, 

Canaã dos Carajás - Pará, Íepresentado neste ato pelo Sr.

Secretário Municipal, inscnto no RG sob o n0 xxxxxlc«xx e CPF inscrto sob n0

xxxlo«xxx, e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

_, inscrita no CNPJ ([4F) sob o no

estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF ([4F) sob n"

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente conttrto parâ contratação dê

empresa para prestaçáo de serviços gráÍicos impressos, para alender a demanda da Secretaria de

Saúde, do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, da Rede de Atenção Básica, da Vigilância

Sanitária e demais depenências do Fundo Municipal de Canaá dos Carajás - PA, conforme

estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico _/2020-SRP, na Ata de Registro de Preços n'_ e

mediante as cláusulas e condições que Íeciprocamente êstabelecem e vão a seguh mencionadas e a

Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo n0 

-/2020/FI/S-CPL, 

sujeitando-

se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 10.520/2002 e 8.666/1993 e do

Decreto n' 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRI[4EIRA. DO OBJETO

O objetivo do presente instÍurnento é a pam contralação de empresa para prestação de serviços

gráÍicos impressos, para atender a demanda da Secretada de Saúde, do Hospital Municipal Daniel

Gonçalves, da Rede de Atenção Básica, da Vigilância Sanitária e demais dependências do Fundo

Municipal de Cânaã dos Carajás - PA, em conformidade com as condiÇões estabelecidas no Edital do

Pregão Eletrônico _/2020-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes

deste ContÍato.
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1. A localizaçao precisa, os prazos e as condições especíÍicos da preshção dos serviços ora

contratados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRAIANTE, que passa fazer
parte integrante deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por menor preço unitário.

3. Os serviços, quantitativos e píeços dos ftens contratados são os indicados a seguir:

CúUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

1. O valor global deste Contrato e de R$ 

-

CúUSULA TERCE IRA . DO REAJUSTE

1. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada Í2 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes,

confornE legislação vigente, pela aplic4ão da fórmula abaixo discÍiminadas, sendo que:

PR = Po x (l+R), onde:

PR = Pre@ Reajustado

Po = Preç! Final da Proposta Vencedora.

R = Índice de Reajustamento

2. O índice de Íeajuste a ser utilizado será o |NDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela tundação Getúlio Vargas - FGV ou de oulro indicadoÍ que o venha

substituir.

Item Serviço Quant. Unid. Preço

unitário

Preço total

PREÇO TOTAL
II
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cúllsurLouenrÁ - Do AMPARo LEGAL

A lavratura do pÍesente ContEto decorre da realização do Pregão n0 _/2020/FN4S-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no DecÍeto

l\4unicipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA oUINIA - DA EXECUÇÃo Do CONTRATo

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, suplelivamente, os princípios da

Teoria Geral dos ContÍatos e as disposiçÕes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0

8.666/1993 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXIA . DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

A vigência deste Contrato seÉ de _, a conlar a partir dâ data de assinatura, podendo este

prazo ser pronogado por até 

-, 

conÍorme art.57 lnciso ll da Lei 8666/93, mêdiante

inleresse das partes, na foíma da lei, com eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário

Oficial do Municipio de Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

nr aUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATAN TF

'1. Caberá à CoNTRATANTE

1.1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,

para a entrega das notas ÍiscaisfiatuÍas;

1.2. Prêstar as informações e os esclarecimentos atinentes à pÍestaçâo dos serviços que venham a

ser solicilados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagarnento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contratol

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer hlhas oconidas, consideradas de

natureza grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de seÍviços que poÍventura tenha sido

recusado pela Íiscalizaçã0.

CúUSULA OITAVA - DOS ENCA RGOS DA CONTRATADA
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Caberá à CoNTRATADA o cumprimento das seguintes obriga@es:

1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decoÍrentes da

execução dos serviços, tais como:

1 .1 .1. Salários;

1.1.2. Seguros de acidenles;

1.1 .3. Taxas, impostos e contribui@s;

1.1 .4. lndenizações;

1.1.5. Vale-reíeição;

1.1.6. Valetransporte; e

1.1 .7. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. Efetuar a execução dos servçls dentÍo das especificaÉes eiou condições @nstanles do

oçamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

'1.3. Executar diretamente este Contrato, sem lnansferência de responsabilidades ou

subcontrata@es ntu autorizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsárrel pelos danos causados direlaÍnente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrenles de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em aprep, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilijade a fiscalEação ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;

'1.5. Ser responsável por quaiquer danos causados diÍetamenle aos bens de propÍiedade da

CONTRATANTE, ou bens de lerceiros, quando estes lenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos seMços objeto deste Contrato;

1.6, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obngando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execuÉo dos serviços;

1.7, Comunicar por escrdo, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anoÍnalidade de caráer urgenle e pÍestar os esclarecirnentos que julgar necesúrio;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos seNiços;

1.9. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes dê habilitação e qualificação exigidas neste Contrato.

CúUSULA NoNA - DAS OBRIGACÕES SOCIAIS, COI/ERCIAIS E FISCAIS

1. A CONTRATADA caberá, ainda:
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1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obÍigaçoes sociais

pÍevistos na íegislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria,

vez que os seus empregados não manlerão nenhum vínculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

1.2, Assumír a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislaçao

específica de acidentes de trabalho, quando, em omnência da espécie, forem vitimas os seus

empÍegados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

acontecido êm dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encaeos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenÇao, conexão ou continência;

1.4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

almôlicas e tabacos, por paÍte de seus empregados e demais usuários, durante o per'odo de

tÍansporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONT&qTADA a Íscalização da conduta de

seus funcionários;e

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar

o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, aliva ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos seMços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A contratada assumirá tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a

pessoas e ao patrinrônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha omrrido por

negligência e/ou inabilidade de seus funcionáíios, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CúUSULA DECIMA - OBRIGACÔES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, tambêm, o seguinte:

1.1, E expressarnente poibida a contratação de servidor peÍtencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a ügência de§e Contrato;

1.2. E expressarnente proibida, tambóm, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo

se houver pÍévia autorizaÇão da CONTRATANTE;

1.3. É vedada a subcontrataÇão de outra empresa para a execuÇão do obleto deste Contrato, sem

expressa e previa autoíizaÉo da CONTRATANTE.
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cúusuLA DÉct[,tA pRtMETRA - Do Acot\TpANHAMENTo E DA] tscALrzAÇAo

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será ammpanhada e Íiscalizada pelo

Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicado nos meios oliciais.

2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou

defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manteÍ pÍeposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do íomecimento dos bens e servlços, o Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que

esteja sendo Íeita em desacordo com o especjÍlcado, sempre que essa medida se tornar necessáÍia.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e

serviços e atividades correlatas, a CONTRÂTANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

Íorma Íestrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalzação

sobre os seNiços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ATESTACÂO

1. A atestação das notas Íiscais/faturas que @mprovam a prestação dos serv(os caberá ao Íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servdor designado para esse Íim.

USULA DÉCII,IA TERCEIRA . DA D

1. A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho, coneÉ a conla do eleÍnento orçarnentário:

Do Proieto Atividade: _.
Do elemênto de despesa: _

CúUSULA DÉC[,IA QUAELA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos seNiços efetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante odem bancária creditada em conta
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corrente, no prâzo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será

mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento seÍá eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obriga@o Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à altemção de preços ou

compensação flnanceira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanlo, Íica convencionado que o índice de compensação financeira devido pela

CoNTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, teÍá a aplicaÉo da seguinte fór'mula:

EM.lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = NúmeÍo de dias enfe a datâ previsla para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensação financeira = 0,00018Í38, assim apurado:

t=(ü) t=@LÍ&) t=0,00016438

365 365

TX= Percentualda laxa anual= 6%.

4.1. A compensação Íinanceira prevista nesta Condição seÉ incluída na Íafura/nota Íiscal seguinte ao da

ocorÍência.

5. Os preços dos seÍviços serão íxos e ineaiustáveb.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERACÃo DO CoNTRATo

1. Este Contrato podeÍá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n" 8.666í993, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentaÉo das devidas justiÍlcativas adequadas a este

Contrato.

CúUSULA DECII4A SEXTA . Do AUI,,IENTo oU SUPRESSÃo
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1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizâdo deste Contrato podeÉ seÍ aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento), conÍorme disposto no adgo 65, parágraÍos 1o

e 20, da Lei no 8.666/1993.

2. A CoNTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou

supressÕes que se Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DECIMA SETII\4A. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto deste Contrato, a CONTRATANIE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicarà CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1 . Advertência;

1.2, Muttâ de atê 10% (dez por cento)sobre o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo

pÍazo de até 05 (cinm)anos.

2. A CONTRATADA está sujeib ainda à multa de atê 0,370 (três decimos por cento) sobÍe o valor total

do conlrato, prdia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

3- A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinzê) dias, contados da comunicaÉo

4. A CONTRATADA tambem Íicara impedida e licitaÍ e contratar com a Uniâ0, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garanlija a prévia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injuíificadarnente;

4.3. ComportaÊse de modo inidônêa;

4.4. Fizer declaraÉo hlsa;

4.5. Cometer Íraude fiscal;

4.6. Falhar ou Íraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamenlo de sua

inscriçâo no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais

penalidades Íeíerijas no Capítulo lV da Lei no 8.666/í993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justifrcado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades rnencionadas nos itens 1 a 3 desta

Cláusula.

a
q
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7. As sanções dê âdvertência e de impediÍÍrento de licitar e contratar com a Administração Públic€

pderá ser aplicadas à CONTRATADA juntarÍrente com a de multa, desconlando-a dos pagamentos

a serem efeluados.

CúUSULA DECII/A O ITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Conlrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos arligos 77

a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumemdos nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei nencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedênciâ mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo enlre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniôncia para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos terÍnos da leg'rslação vigente sobre a matéÍia.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de aulorizaÇão escrita e Íundamentada

da autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente rnolivados nos autos do processo,

assegurado o contEditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administraliva

prevista no Art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

CúUSULA DECII,IA NONA - DA VINCULACÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRqTADA

Este Contrato Íica vinculado aos termos do PÍegão Eletrônico no /2020-SRP, cuja realizaÉo

decone da autorjzação do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no /2020/FMS-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CúUSULA VIGESIMA. DO FORO

As questôes decorrentes da execuÇâo deste ContÍato, que não possam seÍ dirimidas

administÍalivamente, seÍão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualqueÍ oulro por mais privilqiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. '102, inciso l, alínea "d", dâ Constituição Federal.
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E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente Contráo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2020,

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEI/UNHAS
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